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CAMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 07, DE 23 DE JUNHO DE 2026 

EMENTA: "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO 

CIDADÃO HONORÁRIO DE SALGADO FILHO, ESTADO 
DO PARANÁ, AO SENHOR GENTIL CASA. " 

Artigo 1 ° - Fica concedido o Título de CIDADÃO HONORÁRIO DE SALGADO FILHO, 
Estado do Paraná, ao Senhor GENTIL CASA, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados à comunidade salgadense. 

Artigo 2° - O título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo 
Municipal em data a ser designada por seu Presidente. 

Artigo 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Salgado Filho/ PR, 23 de junho de 2026. 

Rua Rui Barbosa, 60 
Centro I Cep 85620·000 
Salgado Filho/ PR 

{Z I o e G/V Je,~. 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente da Câmara Municipal Salgado Filho-PR 

1461 3564.1672 lil camarasalgado@hotmail.com • camarasalgadofilho.pr.gov.br 
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DECRETO LEGISLATIVO º 07, DE 23 DE JUNHO DE 
2026 

EMENTA: "DISPÔE SOBRE A CONCESSÃO 
DO TÍTULO CIDADÃO HONORÁRIO DE 
SALGADO FILHO, ESTADO DO PARANÁ, AO 
SENHOR GENTIL CASA." 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário 
de Salgado Filho, Estado do Paraná, ao Senhor GENTIL 
CASA, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à 
comunidade salgadense. 

Artigo 2º - O título ora outorgado será entregue em sessão 
solene do Legislativo Municipal em data a ser designada por 
seu Presidente. 

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 23 
de junho de 2026. 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente da Câmara Municipal Salgado Filho-PR 
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e 24 de Junho de 2026 LíHI.PM&tl&i&if ili 
ESTADO DO PARANÁ · PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 
PROCESSO LICITATORIO N" 04612026 
CONTRATO: N' 106/2026 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BARRACÃO/PR. 
CONTRATADA CASA DAS CORES VII LTOA 
OBJETO: Cootrataçao de empresas para o fornecimento de tintas, insumos e equipamento, dest,nados 

é manutenção, rev1talzação e implantação da Slnal>Zação hoozootal das v,as públicas do Mun1clp10, nas 
quantidades esLmadas e coodlÇÕes previamente d,spostas no Termo de Referência e no Edital e seus 
Anexos. 

VALOR R$. 122297,20 (cento e mie e dois mil duzentos e noventa e sele reais com vinte centavos). 
VIGÊNCIA 00 CONTRATO: 12 (doze) meses. 

ESTADO DO PARANÁ • PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO: N" 018/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 031/2026 
OBJETO Aqu1s,çãode Matenal Qdor,tol6gico. para atender a necessidade dos Consultórios Odontológicos 

que prestarão seus serviços, na atenção básica e espec1ahzada no municipto de Barracão-PR. 
VIGÊNCIA 12 (doze) meses. 
CONTRATO: N' 073/2026 
CONTRATANTE. MUNICIPIO OE BARRACÃO/PR. 
CONTRATADA ARLIMEO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTOA ME 
VALOR R$. 3.178,00 (Ires mil cenlo e setenla e oílo reais). 
CONTRATO: N' 074/2026 
CONTRATANTE: MUNICIPIO OE BARRACÃO/PR. 
CONTRATADA. DENTAL HIGIX PRODUTOS OOONTOLOGICOS HOSPITALARES LTOA EPP 
VALOR. RS. RS. 10.800,00 (dez mil e Ootocentos reais). 
CONTRATO N' 075/2026 
CONTRATANTE MUNICÍPIO OE BARRACÃO/PR. 
CONTRATADA DENTAL MEO PLUS LTOA ME 
VALOR RS. 13.409,35 (treze m,I qualrocenlos e nove reais com trinta e c,nco centavos). 
CONTRATO: N' 076/2026 
CONTRATANTE: MUNICf PIO OE BARRACÃO/PR. 
CONTRATADA· DENTARIA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTOA EPP 
VALOR R$. 3,143.70 (três mil cento e quarenta e três reais com setenta centavos). 
CONTRATO: N'077/2026 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE BARRACÃO/PR. 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA AGUA BOA LTOA EPP 
VALOR: RS. 5.245,90 (cinco mil duzentos e quarenta e cmco reais com noventa centavos). 
CONTRATO: N' 078/2026 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE BARRACÃO/PR. 
CONTRATADA. OLZ DISTRIBUIDORA LTOA ME 
VALOR RS. 5.589.50 (c,nco mil quinhentos e Ollenla e nove reais com cmquenta centavos). 
CONTRATO· N' 07912026 
CONTRATANTE MUNICIPIO OE BARRACÃO/PR. 
CONTRATADA FUSÃO COMERCIO OE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTOA 
VALOR RS. 1.938,20 (um m,I novecentos e tnnta e o.to rea·s com v1n:e ceo1avos). 
CONTRATO: N' 080/2026 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE BARRACÃO/PR 
CONTRATADA GOLOEN PRODUTOS OOONTOLOGICOS LTOA EPP 
VALOR RS. 3.958.90 (três m,I 00\'ecentos e c,nquenta e oito reais com noventa centavos). 
CONTRATO: N' 081/2026 
CONTRATANTE: MUNICf PIO OE BARRACÃO/PR. 
CONTRATADA· J OE BRITO DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS E CORRELATOS ME 
VALOR RS. 1.290,00 (um mil duzentos e noventa rea1S). 
CONTRATO: N' 082/2026 
CONTRATANTE MUNICIPIO OE BARRACÃO/PR. 
CONTRATADA M TESTA ATACADO LTOA EPP 
VALOR RS. t.394,00 (um mil trezentos e noventa e quatro reais). 
CONTRATO: N' 083/2026 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE BARRACÃO/PR. 
CONTRATADA MWV DISTRIBUIDORA LTOA ME 
VALOR RS. 2.162,80 (dOls mil ceolo e sessenta e dois reais c,om oitenta centavos). 
CONTRATO: N' 084/2026 
CONTRATANTE: MUNICIPIO OE BARRACÃO/PR. 
CONTRATADA· OOONTOSHOW PRODUTOS OOONTOLOGICOS LTOA ME 
VALOR. RS. 23.063,60 (vmte e trás mtl sessenta e lrês reais oorn sessenta centavos). 
CONTRATO: N' 085/2026 
CONTRATANTE: MUNICf PIO OE BARRACÃO/PR. 
CONTRATADA: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTOA EPP 
VALOR· RS. 13.640,00 (treze mil seiscenlos e quarenta reais). 
CONTRATO: N' 08ô/2026 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE BARRACÃO/PR 
CONTRATADA SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO. EXPORTAÇÃO E COMERCIO OE PRODUTOS 

OOONTOLOGICOS LTOA ME 
VALOR RS 9.586.80 (nove mil quinhentos e 011enla e se,s reais com o tenta centavos). 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 07, DE 23 DE JUNHO DE 2026 
EMENTA: "DfSPôE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO 
CIDADÃO HONORARIO DE SALGADO FILHO, ESTADO DO 
PARANA. AO SENHOR GENTIL CASA 

Artigo 1° • Fica concedido o Título de CIDADÃO HONORÁRIO OE SALGADO FILHO, 
Estado do Parana, ao Senhor GENTIL CASA. em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ã comunidade salgodense 
Artigo 2• • O utulo ori, outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal 
em data a ser designada por~ Presidente 
Artigo J• • Este Dt-creto Leg1slltivo e-ntrará em \11gor na data dto sua pubhcação 

Sala de Sessões da Câmara Murnopal de Salgado Filho/PR. 23 de Junho de 2026 

PAULO CESAR PANSERA · Presidente da Cãmara Municipal Salgado F1lho·PR 
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PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
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